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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 009/2024 

A Prefeitura Municipal de Chorrochó, Estado da Bahia, torna público que, nos termos do 

Parecer Jurídico e da Comissão de Contratação, preenchidos os requisitos legais e observado 

que todas as fases pertinentes ao Processo Administrativo/Licitatório nº. 028/2024 foram 

alcançadas, Homologo a Dispensa Eletrônica n°. 009/2024. Em conformidade com a 

Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 009/2024, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº. 67, de 2021 e Demais Legislações Aplicáveis. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM SOB DEMANDA, 

COM RESERVA, EMISSÃO, BAGAGEM, REMARCAÇÃO, ALTERAÇÃO OU CANCELAMENTO E 

ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO GABINETE E DAS DEMAIS SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO, em favor 

da empresa: AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME, com sede à Av. 

Sete de Setembro, nº. 4.995, Bairro Batel, CEP: 80.240-001, Curitiba-PR, inscrita no CNPJ 

Nº. 12.146.604/0001-20, neste ato representada pela Sra. Ana Paula Zamoner, 

portadora de RG nº. 2133945-7 SSP/MT, inscrita no CPF/MF nº. 033.228.601-08, com o 

Maior Percentual de Desconto ofertado, para que produza os efeitos jurídicos e legais 

pertinentes e autorizo a efetiva realização da despesa conforme fundamentado nos atos 

acima invocados, nas condições apresentadas em sua proposta de preços.  

Assim, por consequência, determino a elaboração de autorização dos serviços, com 

subsequente empenho, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as 

exigências impostas pela Lei Federal nº. 14.133/21 para a efetivação do mesmo. Registre-

se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não 

possa ser substituído por outro instrumento. Chorrochó-BA, 29/04/2024. Humberto 

Gomes Ramos, Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


